
Art. 1º -

Art. 2º -

Lei Ordinária n° 647/1998 de 07 de Agosto de 1998

"REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 610/97, DE 05/06/97, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

ABASTECER E PRESTAR MANUTENÇÃO NOS VEÍCULOS PARTICULARES À SERVIÇO DO PODER PÚBLICO

MUNICIPAL".

EU, DACIO QUEIROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO-MS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM

CONFERIDAS POR LEI, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Fica revogada a Lei Municipal nº 610/97, de 05 de junho de 1.997, que autoriza o Poder Executivo

Municipal a abastecer e prestar manutenção nos veículos particulares à serviço do Poder Público Municipal. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 1.998

DACIO QUEIROZ SILVA

Prefeito Municipal
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